
I 
RES.QLUÇÃO NQ l.4:0 

c mJ CE OE TITULO DE CI DAD}O VENECIANO 

A CÂAARA P1LirHCI PAL OE :rnVA VE N~ClAaES . , no uso 

de a uaa a tr ibui ções legais, a t endo em visto o qve det ermina o 
Artigo 26 , Inciso :v, da \ Le i 2.?6o/73 , Promul ga por unanimi dod e/ 
e presente Reeol uçeos 

\ 

Ar t. l R - Conceder ao Sr . OR . Jrlif MARI A COELHO 
PtrlTO, o Tí tul o de CidadaÕ llanecianoJ 

A rt . 20 - Esta RaaoluçÕo entrará em v~gor a / 
par t i r da preDcnte data, revogando-se as dis posi ções em c ontrá
r io . 

Sa l a des Sessões da Câmara ~unicipal de Nova / 
em 12 de dezembr o de 1.977 . 

/ 


